
Rodrigo Oliveira Guelere - Coordenador Geral de Gabinete

Michele Cristina Ramalho da Silva - Assessor Geral de Gabinete

Gerson Campos Borralho - Assessor de Gabinete

Marlon Alves de Souza - Assessor de Gabinete

Junior Damião Barbosa de Arruda - Assistente de Gabinete 1ª Secretaria

Maria Benedita da Silva - Assistente de Gabinete 1ª Secretaria

Adauto Torres de Araujo - Assistente de Gabinete 1ª Secretaria

Beatriz Cavalcante Vieira de Almeida - Auxiliar de Gabinete

Lucimar de Lira Lima - Auxiliar de Gabinete

Art. 2.º - Este ato entra em vigor a partir de 31/12/18.

Gabinete da Presidência, 28 de dezembro de 2018.

Vereador BENEDITO FRANCISCO CURVO

Presidente

Vereador JOÃO TERTULIANO DE BARROS FILHO

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ATO N.º 158/2018

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1.º - EXONERAR dos cargos em comissão os servidores abaixo rela-
cionados do Gabinete da Presidência:

Gregory Henrique Ribeiro da Costa - Coordenador Geral de Gabinete

Juliane da Silva Rodrigues - Assessor de Gabinete

Gisele Gomes Fonseca - Assessor de Gabinete

Larissa Tereza Solon Soares - Assessor de Gabinete

Andressa da Silva Chagas - Assistente de Gabinete da Presidência

Agostinho Alves de Campos - Assistente de Gabinete da Presidência

Aline Cassia Hungria Torino - Auxiliar de Gabinete

Art. 2.º - Este ato entra em vigor a partir de 31/12/18.

Gabinete da Presidência, 28 de dezembro de 2018.

Vereador BENEDITO FRANCISCO CURVO

Presidente

Vereador JOÃO TERTULIANO DE BARROS FILHO

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
PORTARIA N.º 104/2018

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder ao servidor Elionete Dias Dourado, Auxiliar Legislativo
02 (dois) meses de Licença Prêmio, a que faz jus a partir de 02/01/19 a 02/
03/19, referente ao quinquênio 23/05/1999 a 23/05/2004, conforme dispõe
o Artigo 97 da Lei nº 1.164/91.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRA-SE CUMPRA-SE

Gabinete da Presidência, 28 de dezembro de 2018.

BENEDITO FRANCISCO CURVO

Presidente

JOÃO TERTULIANO DE BARROS FILHO

1º Secretário

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL COMPLEXO NASCENTES DO
PANTANAL

AGÊNCIA REGIONAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SANEAMENTO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL -

AGERR/PANTANAL

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE
2018.

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DA REGULAÇÃO NA AGERR/
PANTANAL.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA, PRESIDENTE da AGERR/Pantanal, fa-
ço saber que a Assembleia Geral aprovou e eu promulgo a seguinte Re-
solução:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre o funcionamento da Regulação na
AGERR/Pantanal.

Parágrafo Único - Para os fins de exercício da atividade regulatória, a
AGERR/Pantanal poderá atuar em relação à Administração Direta e Indi-
reta dos Municípios Consorciados.

Art. 2º - Fundamentam a existência e funcionamento da AGERR/Pantanal
as seguintes disposições normativas:

I – art. 31, I do Decreto Federal nº 7.217/10, quanto à execução da regula-
ção pelo Consórcio;

II – art. 2º, caput, IX do Decreto Federal nº 6.017/07, quanto à gestão
associada de serviços públicos, englobando a atividade de regulação por
Consórcio Público; e

III – art. 13, caput da Lei Federal nº 11.107/05 e art. 30 do Decreto Federal
nº 6.017/07, quanto à utilização do contrato de programa como o instru-
mento jurídico adequado para que sejam estabelecidas as relações dos
Municípios Consorciados ou Conveniados com a AGERR/Pantanal, vi-
sando a implementação da gestão associada da qual faz parte a atividade
de regulação.

CAPÍTULO II

DO FUNCIONAMENTO

Art. 3º - Em qualquer um dos procedimentos regulatórios e em quaisquer
fases desses procedimentos será observado o princípio fundamental de
que os usuários possuem plenos direitos em relação a serviços públicos
de saneamento adequadamente prestados.

Art. 4º - A AGERR/Pantanal atuará em estrita observância à transparên-
cia, tecnicidade, celeridade e objetividade em suas decisões.

Art. 5º - Objetivando o alcance da tecnicidade na atuação regulatória, a
AGERR/Pantanal contará com o suporte técnico dos empregados públi-
cos e/ou dos contratados pelo Consórcio, podendo haver o estabelecimen-
to de rotinas e procedimentos padronizados por meio de resolução apro-
vada pela Assembleia Geral.

Art. 6º - Os conselhos de regulação e controle social, sendo um para cada
município regulado, reunir-se-ão ordinariamente uma vez por ano, no pe-
ríodo designado nos regimentos, e, extraordinariamente, sempre que con-
vocados.

§1º As reuniões do Conselho de Regulação e Controle Social serão públi-
cas e presididas pelo representante do titular dos serviços de saneamento.

§2º Cada um dos membros do Conselho de Regulação e Controle Social
terá direito a um voto em suas reuniões.
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§3º O Presidente do Conselho de Regulação e Controle Social votará ape-
nas em caso de desempate.

§4º Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais enti-
dades numa mesma reunião do Conselho de Regulação e Controle Social.

Art. 7º - Não poderão ser membros dos conselhos de regulação e controle
social:

I - vereadores do município regulado;

II - parentes consanguíneos ou por afinidade em linha reta, em qualquer
grau, com o dirigente do prestador dos serviços de saneamento do muni-
cípio regulado ou com o Chefe do Poder Executivo do município regulado;

III - parentes consanguíneos ou por afinidade colaterais, até o terceiro
grau, do dirigente do prestador dos serviços de saneamento do município
regulado ou com o Chefe do Poder Executivo do município regulado;

IV - menores de 18 (dezoito) anos; e

V - possuidores de antecedentes criminais.

Parágrafo Único - Quaisquer ofensas às vedações contidas no caput des-
te artigo serão apuradas sempre que os fatos causadores se tornarem co-
nhecidos, devendo ser dada ciência delas aos conselheiros quando forem
nomeados.

Art. 8º - Os conselhos de regulação e controle social deliberarão quando
presentes metade mais um de seus membros e suas decisões se darão
pelo voto da maioria simples, por aclamação.

Art. 9º - Os conselhos de regulação e controle social reunir-se-ão para de-
liberar sobre os assuntos de sua competência mediante convocação publi-
cada no órgão oficial de imprensa da AGERR/Pantanal e disponibilizada
na página do Consórcio na internet, bem como por correio eletrônico (e-
mail), com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Parágrafo Único - A pauta da reunião constará na convocação.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS E EDIÇÃO DE ATOS NORMATIVOS DE REGU-
LAÇÃO

Art. 10 - A AGERR/Pantanal tem como finalidade a regulação e fiscaliza-
ção dos serviços públicos de saneamento básico em sua área de atuação,
na forma da Lei Federal nº 11.445/07.

Art. 11 - Os objetivos específicos da AGERR/Pantanal são:

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços
de saneamento básico e para a satisfação dos usuários;

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos con-
tratos e fomentar a instituição de condições e metas nos municípios que
não as possuem;

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a com-
petência dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concor-
rência;

IV - realizar a gestão associada de serviços públicos, plena ou parcialmen-
te, através do exercício das atividades de regulação e fiscalização de ser-
viços públicos de saneamento básico, aos Municípios consorciados;

V - verificar e acompanhar, por parte dos prestadores dos serviços públi-
cos de saneamento, o cumprimento dos Planos de Saneamento Básico
dos Municípios consorciados;

VI - fixar, reajustar e revisar os valores das taxas, tarifas e outras formas
de contraprestação dos serviços públicos de saneamento básico nos mu-
nicípios consorciados ou que o contratar, a fim de assegurar tanto o equilí-
brio econômico-financeiro da prestação desses serviços, bem como a mo-
dicidade das tarifas, mediante mecanismos que induzam a eficiência dos
serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtivida-
de;

VII - homologar, regular e fiscalizar, inclusive nas questões tarifárias, os
contratos de prestação de serviços públicos de saneamento básico nos
municípios consorciados ou conveniados para este fim;

VIII - representar os municípios consorciados em assuntos de interesses
comum, em especial relacionados à gestão associada de serviços públicos
de regulação e fiscalização de serviços públicos de saneamento básico,
perante quaisquer órgãos ou entidades de direito público ou privado, naci-
onais e internacionais;

IX - editar normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de
prestação dos serviços de saneamento básico, abrangendo, pelo menos,
os seguintes aspectos:

a) padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;

b) requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;

c) metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os res-
pectivos prazos;

d) regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e pra-
zos de sua fixação, reajuste e revisão;

e) medição, faturamento e cobrança de serviços;

f) monitoramento dos custos;

g) avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;

h) plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;

i) subsídios tarifários e não tarifários;

j) padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e in-
formação; e

k) medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento.

Parágrafo Único - Será assegurada publicidade aos relatórios, estudos,
decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fis-
calização dos serviços, bem como aos direitos e deveres dos usuários e
prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, independente-
mente da existência de interesse direto, excluindo-se os documentos con-
siderados sigilosos em razão de interesse público relevante, mediante pré-
via e motivada decisão.

Art. 12 - Competirá ao Município Consorciado editar normas sobre os di-
reitos e obrigações dos usuários e prestadores, bem como sobre as pena-
lidades a que estarão sujeitos, as quais constarão em legislação própria.

Art. 13 - Dentro da competência interna da AGERR/Pantanal em relação
aos atos de regulação, compete:

I - à Diretoria Geral:

a) analisar, deliberar e expedir regulamentos sobre a prestação e fiscaliza-
ção dos serviços de saneamento básico no âmbito dos municípios consor-
ciados ou conveniados;

b) deliberar sobre a fixação, revisão e reajuste dos valores de tarifas e ta-
xas e sobre a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos con-
tratos de prestação dos serviços de saneamento básico dos municípios
consorciados ou conveniados;

c) acompanhar o cumprimento e a execução dos Planos de Saneamento
Básico dos municípios consorciados e por parte dos prestadores dos ser-
viços públicos de saneamento; e

d) exercer a última instância administrativa quanto a penalidades aplicadas
pela fiscalização;

II - à Diretoria Técnica-Operacional:

a) coordenar as atividades de regulação e fiscalização dos serviços de sa-
neamento básico;

b) exercer a primeira instância administrativa e aplicar sanções pelo des-
cumprimento de normas legais e regulamentares;
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c) propor medidas normativas para a regulação dos serviços de sanea-
mento básico no âmbito dos municípios;

d) propor normas e procedimentos para padronização das informações e
dos serviços prestados pelas prestadoras de serviço de saneamento bási-
co;

e) fiscalizar, com poder de polícia administrativa, a qualidade e eficiência
da prestação dos serviços de saneamento básico nos municípios con-
sorciados, conforme dispõem a legislação vigente e os regulamentos da
AGERR/Pantanal; e

f) criar mecanismos de fiscalização, controle e padronização da prestação
de serviço de saneamento básico;

III - à Diretoria Administrativa e Financeira:

a) fiscalizar, com poder de polícia administrativa, as questões relativas
à contabilidade dos prestadores dos serviços de saneamento básico nos
municípios vinculados, conforme dispõem a legislação vigente e os regu-
lamentos da AGERR/Pantanal;

b) criar mecanismos de fiscalização, controle e padronização da contabili-
dade dos prestadores de serviço de saneamento básico;

c) organizar as pautas e atas das reuniões, audiências e consultas públi-
cas; e

d) expedir convocações, notificações e comunicados e providenciar publi-
cação de editais, atos e outros documentos, quando necessários;

IV - à Ouvidoria:

a) atuar junto aos usuários e aos prestadores dos serviços de saneamento
básico, a fim de dirimir possíveis dúvidas e intermediar a solução de diver-
gências;

b) registrar reclamações e sugestões dos usuários sobre os serviços regu-
lados pela AGERR/Pantanal;

c) encaminhar as reclamações aos prestadores dos serviços de sanea-
mento básico e aos órgãos técnicos para fins de solução do problema e
aplicação das sanções cabíveis; e

d) atuar como canal de comunicação entre a AGERR/Pantanal, a comuni-
dade e a mídia;

V - aos Conselhos de Regulação e Controle Social:

a) avaliar as propostas de fixação, revisão e reajuste tarifário dos serviços
de saneamento básico no âmbito do município regulado; e

b) encaminhar reclamações e denunciar irregularidades na prestação de
serviço.

§1º A AGERR/Pantanal, por meio de regulamento aprovado pela Assem-
bleia Geral, deverá instituir regras e critérios de estruturação de sistema
contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que a apro-
priação e a distribuição de custos dos serviços estejam em conformidade
com as diretrizes estabelecidas na Lei no Federal n° 11.445/07.

§2º No que tange aos procedimentos e critérios para a atuação da
AGERR/Pantanal em suas atividades de regulação e de fiscalização, os
municípios consorciados ou conveniados reconhecem, referendam e aca-
tam todas as deliberações acerca do assunto devidamente debatidas e
aprovadas em Assembleia Geral do Consórcio, inserindo-as expressa-
mente em seus respectivos ordenamentos jurídicos locais.

CAPÍTULO IV

DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO DE PROGRAMA

Art. 14 - Para que as atividades de regulação integrantes da gestão as-
sociada de serviços públicos sejam devidamente prestadas pela AGERR/
Pantanal, em proveito dos Municípios Consorciados ou Conveniados, tan-
to em relação à Administração Direta como em relação à Administração
Indireta, estes deverão celebrar com aquela o respectivo contrato de pro-
grama.

Art. 15 - Os municípios consorciados, seja por meio da Administração Di-
reta, seja por meio da Administração Indireta, figurarão como contratantes,
ao passo que a AGERR/Pantanal figurará como contratada, sendo que
eventuais prestadores de serviços contratados via concessão figurarão co-
mo intervenientes.

Art. 16 - A atividade regulatória será exercida pela AGERR/Pantanal com
a formalização pura e simples dos respectivos contratos de programa por
parte das autarquias de saneamento e/ou das administrações diretas, com
ou sem a interveniência, diante de cada caso, dos prestadores contrata-
dos via concessão.

Parágrafo Único - A solicitação de formalização do contrato de programa
pode ser feita pela direção da autarquia e/ou pela chefia do Poder Execu-
tivo de cada município por qualquer meio de simples comunicação.

CAPÍTULO V

DOS PROCEDIMENTOS REGULATÓRIOS ESPECÍFICOS

Art. 17 - No âmbito da atividade regulatória, a AGERR/Pantanal realizará
os seguintes procedimentos regulatórios específicos em relação aos Muni-
cípios Consorciados ou Conveniados que tenham formalizado contrato de
programa para a atividade regulatória:

I - procedimentos de controle periódico;

II – procedimentos de fiscalização; e

III – procedimentos de ouvidoria.

Seção I

Dos Procedimentos de Controle

Art. 18 - Fica determinado que os Municípios Consorciados ou Conve-
niados, diretamente ou por meio de prestadores de serviços outorgados
e/ou delegados ou por meio da Administração Indireta, encaminharão à
AGERR/Pantanal, via eletrônica, em até 30 (trinta) dias contados da res-
pectiva publicação, para fins de arquivamento e conhecimento, todas as
normas relativas ao saneamento, englobando leis, decretos, portarias, re-
soluções, instruções e demais instrumentos congêneres, bem como o Pla-
no Plurianual, e Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anu-
al, o Plano Municipal de Saneamento Básico e o Plano Municipal de Ges-
tão Integrada de Resíduos Sólidos.

Art. 19 - Fica determinado que até o final do mês de abril de cada ano
os Municípios Consorciados ou Conveniados, diretamente ou por meio de
prestadores de serviços delegados ou por meio da Administração Indire-
ta, encaminharão a AGERR/Pantanal relatório de informação de gestão
acerca dos serviços de saneamento, nos quais serão apontadas as ações
executadas no período anterior, inclusive com os dispêndios financeiros
respectivos, para fins de acompanhamento.

Art. 20 - A qualquer momento que julgar oportuno, a AGERR/Pantanal,
por meio de seus agentes, poderá promover visitas e auditorias in loco nos
Municípios Consorciados ou Conveniados com o fim de acompanhar e ex-
plicitar as atividades de planejamento.

Art. 21 - A AGERR/Pantanal poderá promover, caso entenda necessário,
audiências públicas nos Municípios Consorciados ou Conveniados para
explicitar o planejamento e o cumprimento dos objetivos planejados,
englobando-se aqui as propostas de planos e/ou de regulamentos.

Art. 22 - Ao final do mês de agosto de cada ano, a AGERR/Pantanal ex-
pedirá relatório de controle de regulação no qual exteriorizará suas con-
clusões acerca do cumprimento ou descumprimento dos objetivos plane-
jados pelos Municípios Consorciados ou Conveniados, diretamente ou por
meio de prestadores de serviços outorgados e/ou delegados ou por meio
da Administração Indireta, em relação ao planejamento de saneamento,
podendo inclusive indicar medidas técnicas e de gestão para a correção
de eventuais distorções, sugerindo a fixação de novos prazos.
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Art. 23 - A AGERR/Pantanal poderá, ao realizar visitas e auditorias, expe-
dir recomendações técnicas, relatórios em geral e notificações para exter-
nar suas atividades de controle.

Art. 24 - Fica determinada aos Municípios Consorciados ou Conveniados,
diretamente ou por meio de prestadores de serviços outorgados e/ou de-
legados ou por meio da Administração Indireta, como forma de plena im-
plementação do controle social, a ampla divulgação à população local, por
todos os meios possíveis, tais como imprensa televisiva, falada e escri-
ta, meios eletrônicos e quaisquer outros meios, da existência da AGERR/
Pantanal suas principais competências e meios de contato com este, sali-
entando a possibilidade de que sejam encaminhadas à agência reguladora
propostas, sugestões e críticas quanto aos serviços de saneamento.

Art. 25 - As propostas, sugestões e críticas quanto aos serviços de sane-
amento serão encaminhadas em no máximo 30 (trinta) dias contados do
recebimento ao prestador dos serviços de saneamento do Município Con-
sorciado ou Conveniado respectivo.

Art. 26 - Serão editadas resoluções específicas para regulamentar os dis-
positivos constantes nesta seção, em havendo necessidade.

Seção II

Dos Procedimentos de Fiscalização

Art. 27 - Observadas as diretrizes de planejamento, a AGERR/Pantanal
poderá promover a fiscalização direta e/ou indireta das atividades de pres-
tação dos serviços públicos de saneamento por parte dos Municípios Con-
sorciados ou Conveniados, diretamente ou por meio de prestadores de
serviços outorgados e/ou delegados ou por meio da Administração Indire-
ta, seja de ofício, seja por meio de iniciativa da própria AGERR/Pantanal
ou de qualquer cidadão do município respectivo.

Art. 28 - A fiscalização de que trata o Art. 27 será promovida conforme
dispuser o Manual de Fiscalização da AGERR/Pantanal, consistente em
resolução aprovada em Assembleia Geral.

Seção III

Dos Procedimentos de Ouvidoria

Art. 29 - O prestador dos serviços de saneamento no Município Consor-
ciado e a AGERR/Pantanal, por meio de sua Ouvidoria, são os locais de
acolhimento e processamento dos conflitos e insatisfações suscitadas pe-
los usuários, de modo que a Ouvidoria poderá iniciar procedimento de me-
diação de conflitos ainda que o prestador de serviços não tenha sido acio-
nado pelo usuário.

Art. 30 - Os prestadores de serviços de saneamento definirão os procedi-
mentos de acolhimento e processamento dos conflitos e insatisfações sus-
citadas pelos usuários, observados os instrumentos normativos editados
pelos respectivos titulares e pelo ente regulador.

Art. 31 - Os usuários poderão iniciar procedimentos de ouvidoria contra o
prestador dos serviços de saneamento junto à Ouvidoria, expondo as ra-
zões das insatisfações, da seguinte forma:

I - via plataforma telefônica, quando então a Ouvidoria reduzirá a termo as
declarações do usuário, conferindo-as com este, dando de plano a compe-
tente tramitação ou solicitando a apresentação de documentos adicionais
ao usuário no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis contados do contato te-
lefônico;

II - via presencial, seja na sede da AGERR/Pantanal, seja de forma iti-
nerante, quando então a Ouvidoria iniciará o Procedimento de Ouvidoria
dando de plano a competente tramitação ou solicitando a apresentação de
documentos adicionais ao usuário no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis,
contados do contato presencial; e

III - via plataforma eletrônica, quando então a Ouvidoria iniciará o Procedi-
mento de Ouvidoria dando de plano a competente tramitação ou solicitan-
do a apresentação de documentos adicionais ao usuário no prazo máximo
de 7 (sete) dias úteis contados do contato eletrônico.

§1º Cada solicitação feita pelo usuário gerará um número de protocolo (có-
digo de manifestação), que permitirá o acompanhamento pelas partes in-
teressadas de toda a tramitação do processo de Ouvidoria.

§2º Todos os prestadores de serviços regulados pela AGERR/Pantanal,
a qualquer momento, poderão acompanhar a tramitação do Procedimento
de Ouvidoria e prestação das informações requeridas por esta, a fim de
satisfazer o interesse do usuário e da própria AGERR/Pantanal.

Art. 32 - Ficam definidos os seguintes procedimentos de ouvidoria:

I – recurso de infração: cabível no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados
a partir da comunicação de finalização dos procedimentos internos junto
aos próprios prestadores diante da aplicação de penalidades ao usuário
por parte do prestador dos serviços;

II - demandas gerais: cabíveis a qualquer tempo em relação a reclamações
relacionadas à própria prestação dos serviços, tais como serviços relativos
ao esgotamento sanitário, vazamentos de água potável, manutenção de
equipamentos afins, tarifas, falta de abastecimento de água, dentre outros;
e

III - comunicações prévias: cabíveis em casos de falta de abastecimento
de água por parte do prestador, seja em casos programados ou não pro-
gramados, quanto então o prestador deverá comunicar a situação formal-
mente à Ouvidoria por meio eletrônico informando os motivos causadores,
soluções adotadas e a previsão do retorno de abastecimento à população
atingida; nos casos programados, a comunicação prévia deverá ser feita
em até 48 (quarenta e oito) horas antes do desligamento do abastecimen-
to; nos casos não programados, a comunicação deverá ser feita em até 2
(duas) horas contadas do fato ensejador da falta de abastecimento.

Parágrafo Único - Em qualquer tempo e fase de qualquer um dos procedi-
mentos de ouvidoria definidos no caput, poderá haver, de ofício ou por ini-
ciativa da própria Ouvidoria ou da Diretoria Geral ou da Diretoria Técnico-
Operacional, a manifestação e/ou interveniência da Fiscalização da Agên-
cia.

Art. 33 - Na hipótese do inciso I do Art. 32, a Ouvidoria comunicará o pres-
tador acerca do recurso interposto pelo usuário, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis após a apresentação de todos os documentos necessá-
rios e exigidos do usuário, oportunizando ao prestador prazo para a apre-
sentação de defesa no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do rece-
bimento da comunicação.

Parágrafo Único - Após a apresentação da defesa ou do transcurso do
prazo de defesa sem que esta tenha sido apresentada à Ouvidoria, os au-
tos serão encaminhados no prazo de até 3 (três) dias úteis para análise e
julgamento por parte da Diretoria Técnico-Operacional, o qual será exteri-
orizado por meio de Decisão Administrativa, cabendo recurso da Decisão
Administrativa à Diretoria Geral no prazo de 10 (dez) dias contados da res-
pectiva publicação desta.

Art. 34 - Na hipótese do inciso II do Art. 32, a Ouvidoria, tão logo seja
comunicada das reclamações relativas às demandas gerais, comunicará
imediatamente o prestador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
acerca de demanda encaminhada; nesses casos, o prestador deverá so-
lucionar as reclamações nos seguintes prazos:

I - vazamento de água interno ou em via pública: 24 (vinte e quatro) horas
contadas da comunicação pela Ouvidoria;

II - vazamento de esgoto interno ou em via pública: 24 (vinte e quatro) ho-
ras contadas da comunicação pela Ouvidoria; e

III - demais reclamações: 48 (quarenta e oito) horas contadas da comuni-
cação pela Ouvidoria.

§1º Após a solução da reclamação, o prestador deverá comunicar a Ouvi-
doria no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas sobre as providências
adotados, de modo que a Ouvidoria possa confrontar a informação junto
ao usuário.
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§2º Confirmada a solução da reclamação pelo usuário, a Ouvidoria provi-
denciará o termo de finalização do procedimento; caso a solução não te-
nha sido confirmada pelo usuário, o procedimento será reiniciado tantas
vezes quantas forem necessárias.

Art. 35 - Julgado procedente o recurso de infração, o prestador será co-
municado no prazo máximo de 10 (dez) dias sobre a decisão, devendo
cumpri-la no prazo máximo constante na própria decisão; após o cumpri-
mento da decisão, o prestador informará a Ouvidoria sobre o fato podendo
a comunicação ser feita por meio de correio eletrônico.

Parágrafo Único - Caso não haja o cumprimento, ou caso não haja a de-
monstração do cumprimento da decisão, o teor desta, bem como o des-
cumprimento, serão devidamente comunicados ao órgão do Ministério Pú-
blico local, bem como ao titular do serviço.

Art. 36 - Em qualquer fase do Procedimento de Ouvidoria, poderá haver
a interferência mediadora da Ouvidoria devidamente formalizada junto ao
prestador e ao usuário visando encerrar o procedimento de forma consen-
sual.

§1º Sendo obtida a solução consensual, esta será reduzida a termo e de-
vidamente assinada, em sendo o caso, por todos os envolvidos; caso não
seja necessária a assinatura de todos os envolvidos, será devidamente as-
sinada pela Gestão da Ouvidoria.

§2º No caso de solução consensual, a Ouvidoria poderá orientar o usuário
de que a solução do conflito deverá ser devidamente comunicada por parte
dele à Ouvidoria no prazo assinalado por esta, presumindo-se solucionada
a questão em caso de inércia do usuário quanto à comunicação.

CAPÍTULO VII

DA DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 37 - A AGERR/Pantanal e os municípios consorciados ou conveni-
ados providenciarão as respectivas adequações orçamentárias, caso ne-
cessárias, para dar consecução ao disposto nesta Resolução.

Art. 38 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Quatro Marcos-MT, 17 de dezembro do ano de 2018.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA - Presidente

AGÊNCIA REGIONAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SANEAMENTO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL -

AGERR/PANTANAL

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE
2018.

Dispõe sobre procedimentos de recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro dos prestadores de serviços de saneamento contratados por
meio de contratos de concessão nos Municípios Consorciados à AGERR/
Pantanal.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA, Presidente da AGERR/pantanal Faço sa-
ber que a Assembleia Geral aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º. Por meio desta Resolução, ficam estabelecidos os procedimentos
de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos prestadores de
serviços de saneamento contratados por meio de contratos de concessão
nos Municípios Consorciados à AGERR/Pantanal.

Art. 2º. Fica definida como condição fundamental do regime jurídico das
concessões a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contra-
tos respectivos.

Art. 3º. É pressuposto básico da equação econômico-financeira que regula
as relações entre o município (poder concedente) e o prestador (concessi-
onário) o permanente equilíbrio entre os encargos deste e as receitas au-
feridas com a concessão.

Art. 4º. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser mantido
durante todo o prazo da concessão, garantindo-se a recomposição desse
equilíbrio por meio de:

I - aumento ou redução das tarifas cobradas dos usuários;

II - prorrogação do prazo da concessão;

III - adequação das metas de serviço adequado, observado o interesse pú-
blico;

IV - aumento ou supressão de encargos para o concessionário;

V - compensação financeira;

VI - combinação entre estes meios ou outros meios definidos pelo poder
concedente admitidos em lei.

Art. 5º. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos
de concessão será implementada tomando como base a Taxa Interna de
Retorno (TIR) do projeto, considerada na proposta comercial apresentada
quando do procedimento licitatório respectivo.

Art. 6º. Na revisão do equilíbrio econômico-financeiro, o concessionário
deverá apresentar à AGERR/Pantanal o pedido respectivo, justificando a
ocorrência do fato que possa ter caracterizado o desequilíbrio e toda a me-
mória de cálculo necessária em relação às tarifas e/ou demais serviços
complementares.

Art. 7º. A revisão, com a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, deve ser fundamentada pelo concessionário com base em de-
terminado evento ou fato que, comprovadamente, lhe deu origem.

Art. 8º. Sempre que se efetivar a revisão considerar-se-á restabelecido o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Art. 9º. O requerimento da revisão conterá todas as informações e dados
necessários, acompanhado de relatório(s) técnico(s) ou laudo(s) perici-
al(is) que demonstrem, inequivocamente, o impacto ou a repercussão do
evento sobre os principais componentes de custos e seus reflexos sobre a
proposta comercial do concessionário.

Art. 10º. A AGERR/Pantanal terá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, contados da data em que for protocolado o requerimento de revi-
são, para se pronunciar a respeito, ouvindo-se ainda, dentro desse prazo,
o Conselho de Regulação e Controle Social do Município respectivo.

Art. 11º. Aprovado o valor da revisão proposto pelo concessionário, a
AGERR/PANTANAL comunicará a decisão ao poder concedente, o qual
definirá a forma como se dará a aplicação efetiva da recomposição do
equilíbrio econômico-financeiro, Conselho de Regulação e Controle Social
do Município respectivo, notificando o concessionário a respeito de sua de-
cisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da decisão da agência
reguladora.

§1º Na definição da forma como se dará a aplicação efetiva da recomposi-
ção do equilíbrio econômico-financeiro, o poder concedente poderá man-
ter as mesmas categorias e faixas de consumo ou alterar categorias e fai-
xas de consumo, fundamentando adequadamente sua decisão.

§2º Da decisão do poder concedente, o concessionário poderá recorrer
à Diretoria Técnica-Operacional da AGERR/PANTANAL no prazo de 10
(dez) dias, cabendo à Diretoria decidir em até 20 (vinte) dias.

§3º Da decisão da Diretoria Técnica-Operacional, caberá recurso à Dire-
toria Geral da AGERR/PANTANAL, tanto pelo poder concedente quanto
pelo concessionário, no prazo de 10 (dez) dias contados da decisão da Di-
retoria Técnica-Operacional; nesse caso, caberá à Diretoria Geral decidir
no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 12º. Caso a AGERR/Pantanal manifeste-se contrariamente ao pedido
de revisão, caberá recurso por parte do concessionário, poderá este inter-
por os recursos respectivos nos termos dos §§2º e 3º do art. 11.

Art. 13º. Toda vez que ocorrer a recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, as projeções financeiras constantes da proposta co-
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mercial do concessionário serão alteradas para refletir a situação resultan-
te da recomposição.

Art. 14º. Quanto ao reajuste, os valores das tarifas e dos serviços com-
plementares serão reajustados pela Diretoria Geral da AGERR/Pantanal a
cada período de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da
proposta comercial, independente de requerimento do concessionário, por
meio da aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA) apurado nos últimos 12 (doze) meses, ou outro índice
que o substituir.

Art. 15º. Deverá ser observado o intervalo mínimo de aplicação de 12 (do-
ze) meses contado a partir do mês imediatamente posterior ao último mês
utilizado como base para cálculo de reajuste e/ou revisão anterior, nos se-
guintes casos:

I - entre um reajuste e outro reajuste;

II - entre um reajuste e revisão; e

III - entre uma revisão e outra revisão.

Art. 16º. Em atenção à modicidade tarifária, fica definido que os reajustes
e/ou revisões não serão superiores, de forma acumulada nos últimos 12
(doze) meses, a 30% (trinta por cento).

Art. 17º. Diante do disposto no art. 39, caput da Lei Federal nº 11.445/07,
fica estabelecido que o reajuste ou revisão só serão aplicados após o in-
tervalo mínimo de 30 (trinta) dias, ou seja, somente no faturamento que
ocorrer no período imediatamente posterior aos 30 (trinta) dias.

Art. 18º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Quatro Marcos-MT, 17 de dezembro do ano de 2018.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA - Presidente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO GUAPORÉ

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 007/2018

Extrato do Contrato de Rateio Nº 007/2018, de um lado Consórcio Inter-
municipal de Saúde da Região do Vale Do Guaporé-CISVAG, e de ou-
tro o município de PONTES E LACERDA, para estabelecer critérios de
financiamento do CONSORCIANTE, pelo CONSORCIADO, para a presta-
ção de serviço complementar de saúde. O Valor do presente Contrato de
Rateio é R$ 541.116,00 (quinhentos e quarenta e um mil cento e dezes-
seis reais), verificado pelo número de habitantes do CONSORCIADO, por
estimativa do IBGE para 2019 em 45. 093 (quarenta e cinco mil e noventa
e três) habitantes, à razão de R$ 1,00 (um real) per capita, totalizando o
valor de: R$ 45. 093,00 (quarenta e cinco mil e noventa e três reais) men-
sais e que corresponde à parte do CONSORCIADO para atender as des-
pesas decorrentes do cumprimento das finalidades do Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde do Vale do Guaporé -CISVAG. Data 21-12-2018.

RESOLUÇÃO Nº 002/2018

RESOLUÇÃO Nº 002/2018

PLANO DE APLICAÇÃO - 2019

Estima a Receita e fixa a Despesa do Consórcio Intermunicipal de Saú-
de da Região do Vale do Guaporé para o Exercício de 2019.

ALCINO PEREIRA BARCELOS, Presidente do Consórcio Intermunicipal
de Saúde do Vale do Guaporé, usando das atribuições que lhes são con-
feridas pelo Estatuto Social, faz saber que a Assembleia Geral aprovou e
ele homologou a seguinte resolução:

Artigo 1º - O plano de aplicação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Vale do Guaporé, para o exercício financeiro de 2019, estima a Receita e
fixa a Despesa em R$ 2.095.000,00 (dois milhões, noventa e cinco mil re-
ais), discriminados anexos integrantes desta Resolução.

Artigo 2º - A receita será realizada mediante transferência de recursos pe-
los consorciados, subvenções, auxílios, rendas e outras fontes de recei-
tas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especifi-
cações constantes do anexo integrante desta Resolução, com o seguinte
desdobramento:

Administração Indireta

RECEITAS CORRENTES 2.120.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 11.159,68

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.040.464,32

OUTRAS RECEITAS 68.376,00

TOTAL GERAL 2.120.000,00

Artigo 3º - A Despesa do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do
Guaporé será realizada segundo a discriminação dos quadros “Programas
de Trabalho” e “Natureza da Despesa”, integrantes desta Resolução:

POR FUNÇÕES DE GOVERNO

Administração Indireta

10 – SAÚDE 2.120.000,00

Total da Administração Indireta 2.120.000,00

TOTAL GERAL: 2.120.000,00

POR SUBFUNÇÕES

302 – Assist. Hospitalar e Ambulatorial 2.120.000,00

Total da Administração Indireta 2.120.000,00

TOTAL GERAL 2.120.000,00

POR CATEGORIA ECONÔMICA

Administração Indireta

DESPESAS CORRENTES 2.100.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00

Total da Administração Indireta 2.120.000,00

TOTAL GERAL: 2.120.000,00

POR ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Administração Indireta

01 – Consórcio Interm. Saúde do Vale do Guaporé. 2.120.000,00

Total da Administração Indireta. 2.120.000,00

TOTAL GERAL: 2.120.000,00

Artigo 4º - O Consórcio está autorizado a:

a) Abrir créditos suplementares, até o limite de 50% (cinquenta por cento)
do orçamento da despesa nos termos do artigo 7º da Lei 4.320/64.

b) Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de ex-
cesso de arrecadação de convênios, não previsto na receita do orçamento,
desde que respeitados os objetivos e metas da programação aprovada
nesta resolução.

c) Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de supe-
rávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor em 01 de janeiro de 2019, revo-
gadas as disposições em contrário.

Pontes e Lacerda - MT, 21 de dezembro de 2018.

ALCINO PEREIRA BARCELOS

Presidente

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2014

Extrato do 9º Termo Aditivo ao Contrato 002/2014
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